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PUBLICADA NO DOE DE 17-11-2010 SEÇÃO I PÁG 46 
 

RESOLUÇÃO SMA Nº 108, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010 
 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de 
suas competências legais, nos termos do artigo 10 da Lei Complementar nº 1.080, de 
18 de dezembro de 2008, e, em consonância com a Resolução SMA nº 104, de 27 de 
outubro de 2010, RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER PROGRESSÃO, do Grau “A” para o Grau 
“B” da Referência 1, da Escala de Vencimentos – Nível Universitário, a que se refere o 
inciso III do artigo 12 da referida lei complementar, aos servidores abaixo indicados, 
nas seguintes datas: 

NOME RG A PARTIR DE: 
ANA LÚCIA AURÉLIO 11.238.008 26/07/2010 
ANA LUIZA DA FONSECA PEREIRA ANTONIO 28.240.552-5 01/07/2010 
ANTONIO MARCELO DA COSTA PEDREIRA 603.712.266-BA 28/07/2010 
DANIEL DE SOUSA CAMACHO 28.954.333-2 30/07/2010 
DENIZE COELHO CAVALCANTI 961.583-MS 04/07/2010 
GUSTAVO LEONARDI GARCIA 30.601.361-7 05/07/2010 
JULIO DE ALMEIDA LOPES VIEIRA 26.311.713-3 16/07/2010 
MARTA PEREIRA MILITAO DA SILVA 33.396.109-2 07/07/2010 
MONICA LAIS STOROLLI 19.138.945-6 01/07/2010 
RACHEL DE OLIVEIRA LEAO 27.468.720-3 18/07/2010 
RICARDO LUIZ MANGABEIRA 25.726.080-8 11/08/2010 
ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 1.099.247-DF 01/07/2010 
SIBELE THEREZA GAMA SIMONETTE 14.610.005 05/07/2010 
TAIS FORTE GARMS 29.267.679-7 02/07/2010 
THIAGO HECTOR KANASHIRO UEHARA 43.333.468-X 03/07/2010 

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

PEDRO UBIRATAN ESCOREL DE AZEVEDO 



 

 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

                  GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 
 


